
Prefeitura Municipal de41 

JURIPIRANGA 

Sempre ao seu lado 

Processo Licitatório n° 075/2023 
Pregão Eletrônico n°019/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
0 FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
ESTRUTURAS DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA-
PB. 

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 

sob N°08.865.933/0001-53, com sede Av. Brasil, 67 — Centro —Juripiranga - PB, representado 

neste ato pelo Prefeito, o Senhor Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, casado, 

comerciante, portador da carteira de identidade sob n° 464.761 2a SSP/PB e do CPF n° 

236.848.954-15, doravante denominado ÓRGA0 GERENCIADOR e, do outro lado, a 

empresa DENISE MOURA DO NASCIMENTO, com seu nome fantasia (DNA PRODUÇÕES, 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS), CNPJ:17.886.274/0001-22, situada na Rua Juvino Sobreira de 

Carvalho N° 29, Centro, na cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça- PB, doravante aqui 

denominada apenas FORNECEDOR, neste ato representado pela Sra. Denize Moura do 

Nascimento, CPF N° 072.740.544-65, residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de 

Carvalho, n°. 29, Bairro Centro, Cidade Sao Sebastião de Lagoa de Roga-PB, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas, nos termos das Leis Federais n°8.666/1993 e 10.520/2002, LC n° 123/2006 e 

LC n° 147/2014, do Decreto Municipal n°008/2017, de 02 de janeiro de 2017 e do Edital do 

Pregão Eletrônico n° 019/2023 — Processo Licitatório n° 075/2023, independentemente de 

transcrição, bem como das cláusulas seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para o fornecimento/locação de estruturas para 
eventos e festas tradicionais, tais como: Tendas, Som, Disciplinadores, Gerador, Palco 
e Trio Elétrico, para atender aos eventos municipais tudo em conformidades com as 
especificações descritas no Anexo I — Termo de Referência deste Edital. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 
propostas (s) são as que seguem: 
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Descrição Unidadi — arca . Quantidade AIM. VI. Mir" 
LOCAÇÃO DE GERADOR DE 375 KVA: 

GERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE 
CERCADOS COM GRADES DE PROTEÇÃO, 

SILENCIADOS A DIESEL, COM 
REGULADORES ELETRÔNICO DE TENSÃO 

E FREQÜÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO 
COMPLETO VOLTÍMETRO, 

FREQUENCIHETRO E COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM 

CHAVE TRIFASICA COM FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO DE 800 AMPERES CADA, NAS 

TENSÕES 110 E 220V, ESTABILIZADO, 
ATERRADO E COM CHAVE REVERSORA. 

DEVERA SER FORNECIDO CABO COM 
METRAGEM SUFICIENTE PARA A SUAS 

UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 100 METROS) 
E CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES DO 
EVENTO, CCMO TAMBÉM TODAS AS 

CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA 0 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO.(Item destinado a Cota 
Principal 75% do total - Ampla 

Concorrência) 

Diárias CUMMINS CUMMINS 20 
R$ 

2.600,00 
R$ 

52.000,00 
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LOCAÇÃO DE GERADOR DE 375 KVA: 
GERADORES ESPECIAIS, DEVIDAMENTE 

CERCADOS COM GRADES DE PROTEÇÃO, 
SILENCIADOS A DIESEL, COM 

REGULADORES ELETRÔNICO DE TENSÃO 
E FREQÜÊNCIA, PAINEL ELÉTRICO 

COMPLETO VOLTÍMETRO, 
FREQUENCIHETRO E COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES GERAL TRIPOLAR, COM 

CHAVE TRIFASICA COM FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO DE 800 AMPERES CADA, NAS 

TENSÕES 110 E 220V, ESTABILIZADO, 
ATERRADO E COM CHAVE REVERSORA. 

DEVERA SER FORNECIDO CABO COM 
METRAGEM SUFICIENTE PARA A SUAS 

UTILIZAÇÕES (MÍNIMO DE 100 METROS) 
E CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES DO 
EVENTO, CCMO TAMBÉM TODAS AS 

CONEXÕES NECESSÁRIAS PARA 0 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO. 

Diáras i CUMMINS CUMMINS 7 
R$ 

3.000,00 
R$ 

21.000,00 

Endereço: Av. Brasil, 380— JuripirangaJPB — CEP: 58.330-000 I Fone: (83) 3289-1551 
CNPJ: 08.865.933/0001-53 I site: www.juripiranga.pb.gob.br 

E-mail da Licitação: liuripirangarkgmail.com 



Prefeitura Municipal de 

JURIPIRANGA 
PALCO 12,00X 10,00 MT: LOCAÇAO, 

MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE PALCO COM AS 

SEGUINTES DIMENSÕES; 12 (FRENTE) X 
10 FUNDO) METROS, CCM PISO DE 0,50 

CM ATE 2,20 CM DO SOLO 
(DEPENDENDO DA NECESSIDADE DA 

PRODUÇÃO), COM PÉ DIREITO DE 7,00 
METROS DE ALTURA SUSTENTANDO 

TETO EM COBERTURA VOLCAN/LONA KP 
1000 COM TRATAMENTO UV, ANTI 

CHAMAS TENSIONADA, FORMATO 02 
AGUAS, MONTADAS EM TORRES DE BOX 
TRUSS P50 DE DURO ALUMÍNIO FIXADO 

AO SOLO POR MEIO DE SAPATAS, 
FIXADOS COM PARAFUSOS DE 5/8 

ESTRUTURA VENTADA EM CABOS DE 
AÇO DE SUSTENTAÇÃO, FIXADOS POR 

PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E 
ESTICADORES. PISO TODO FORRADO 
COM CARPETE NA COR PRETA, EM 

MÓDULOS METÁLICOS COM CHAPAS DE 
COMPENSADO NAVAL 20 MM, COM 

ESCADA DE ACESSO E RAMPA DE 
ACESSIBILIDADE DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT 9050. DUAS TORRES DE 
ALUMÍNIO EM Q30 PARA FIXAÇÃO DO PA 
DE SOM TIPO FLY, COM DIMENSÕES DE 

10,COM ALTDRA, 1,50M LARGURA, COM 
BASE DE SUSTENTAÇÃO TIPO PÉ DE 

GALINHA. HOUSEMIX 05 X 05 METROS, 
COM TABLADO DE NO MÍNIMO 30 CM 

DO SOLO E FECHAMENTO EM TODOS OS 

LADOS COM DISCIPLINADORES. (Item 
destinado a Cota Principal 75% do total - 

Ampla Concorrência) 

Sempre ao seu lado 

Diárias BARRA 
METAIS 

BARRA 
METAIS 7 R$ 

6.200,00 
R$ 

43.400,00 
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PALCO 12,00X 10,00 MT: LOCAÇAO, 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 

DESMONTAGEM DE PALCO COM AS 
SEGUINTES DIMENSÕES; 12 (FRENTE) X 
10 FUNDO) METROS, CCM PISO DE 0,50 

CM ATÉ 2,20 CM DO SOLO 
(DEPENDENDO DA NECESSIDADE DA 

PRODUÇÃO), COM PE DIREITO DE 7,00 
METROS DE ALTURA SUSTENTANDO 

TETO EM COBERTURA VOLCAN/LONA KP 
1000 COM TRATAMENTO UV, ANTI 

CHAMAS TENSIONADA, FORMATO 02 
AGUAS, MONTADAS EM TORRES DE BOX 
TRUSS P50 DE DURO ALUMÍNIO FIXADO 

AO SOLO POR MEIO DE SAPATAS, 
FIXADOS COM PARAFUSOS DE 5/8 

ESTRUTURA VENTADA EM CABOS DE 

7 AÇO DE SUSTENTAÇÃO, FIXADOS POR 
PONTEIRAS DO TIPO ESTACA E Diárias BARRA 

METAIS 
BARRA 
METAIS 3 R$ 

6.200,00 
R$ 

18.600,00 
ESTICADORES. PISO TODO FORRADO 
COM CARPETE NA COR PRETA, EM 

MÓDULOS METÁLICOS COM CHAPAS DE 
COMPENSADO NAVAL 20 MM, COM 

ESCADA DE ACESSO E RAMPA DE 
ACESSIBILIDADE DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT 9050. DUAS TORRES DE 
ALUMÍNIO EM Q30 PARA FIXAÇÃO DO PA 
DE SOM TIPO FLY, COM DIMENSÕES DE 

10,COM ALTDRA, 1,50M LARGURA, COM 
BASE DE SUSTENTAÇÃO TIPO PE DE 

GALINHA. HOUSEMIX 05 X 05 METROS, 
COM TABLADO DE NO MÍNIMO 30 CM 

DO SOLO E FECHAMENTO EM TODOS OS 
LADOS COM DISCIPLINADORES. (Item 

destinado a Cota Principal 25% do total - 
Exclusiva para ME ou EPP) 

LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO 08M X 
06M (OITO POR SEIS METROS): COM 1,80 

METROS DE PISO AO SOLO COBERTO 

8 COM 7 METROS DE PISO AO TETO DIÁRIA 
PERFAZENDO A ALTURA TOTAL 8,80 Diárias BARRA 

METAIS 
BARRA 
METAIS 11 R$ 

3.450,00 
R$ 

37.950,00 
METROS. (Item destinado a Cota 
Principal 75% do total - Ampla 

Concorrência) 

LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO 08M X 
06M (OITO POR SEIS METROS): COM 1,80 

9 METROS DE PISO AO SOLO COBERTO 
COM 7 METROS DE PISO AO TETO DIÁRIA Diárias BARRA 

METAIS 
BARRA 
METAIS 4 R$ 

3.450,00 
R$ 

13.800,00 
PERFAZENDO A ALTURA TOTAL 8,80 

METROS. (Item destinado a Cota 
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Principal 25% do total - Exclusiva para 
ME ou EPP) 

20 

ARQUIBANCADAS, LINEARES ESTRUTURA 
TUBULAR METÁLICA, TAMANHO TOTAL: 
10 METROS DE COMPRIMENTO COM 06 

DEGRAUS, COM PISOS EM COMPENSADO 
NAVAL ESTRUTURADO COM PERFIS 

METÁLICOS, COM LARGURA MÍNIMA DE 
0,70 M. ESPAÇO POR PESSOA 0,50 M. OS 

ESPELHOS DEVERÃO POSSUIR VAC) 
MÁXIMO DE 0,35M E A CIRCULAÇÃO 

MÍNIMA NO PRIMEIRO PATAMAR NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A 1,20 M. (Item 

destinado a Cota Principal 25% do total - 
Exclusiva para ME ou EPP) 

Diárias 
BARRA 
METAIS 

BARRA 
METAIS 

4 
R$ 

5.000,00 
R$ 

20.000,00 

21 

DISCIPLINADORES: EM AÇO OU FERRO 
GALVANIZADO E 2X1 METROS, PARA 

DISCIPLINAR ENTRADAS, ISOLAR AREAS, 
ORGANIZAR A FILAS DENTRO DO ESPAÇO 
DO EVENTO, PROTEGER EQUIPAMENTOS 
PERMITINDO FUNCIONALIDADES. (Item 
destinado a Cota Principal 75% do total - 

Ampla Concorrência) 

Metros 
TOLDOS 

RODRIGUES 
TOLDOS 

RODRIGUES 
1500 

R$ 
20,00 

R$ 
30.000,00 

22 

DISCIPLINADORES: EM AÇO OU FERRO 
GALVANIZADO E 2X1 METROS, PARA 

DISCIPLINAR ENTRADAS, ISOLAR AREAS, 
ORGANIZAR A FILAS DENTRO DO ESPAÇO 
DO EVENTO, PROTEGER EQUIPAMENTOS 
PERMITINDO FUNCIONALIDADES. (Item 
destinado a Cota Principal 25% do total - 

Exclusiva para ME ou EPP) 

Metros 
TOLDOS 

RODRIGUES 
TOLDOS 

RODRIGUES 
500 

R$ 
20,00 

R$ 
10.000,00 

Perfazendo um Valor Total de: 

- 
R$ 246.750,00 (Duzentos e quarenta e seis mil setecentos e cinquenta 
reais). 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. — Integra a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA sendo este o 6RGA0 GERENCIADOR, da PRESENTE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. - Participa da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, ESTADO DA PARAÍBA. 

3.3. - Qualquer Órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá 

solicitar a adesão da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
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participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação. 

3.4. - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de pregos, deverão consultar o árgão gerenciador da 
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

3.5. - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador 
e para os Órgãos participantes. 

3.6. - 0 quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
pregos para o órgão gerenciador e para os órgaos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.1. 0 ORGA0 GERENCIADOR, através da SECRETARIA SOLICITANTE, obriga -se a: 

a. Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, 
os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
materiais/serviços registrados, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na 
Licitação; 

b. Convocar os particulares através de fax, telefone ou e -mail, para assinatura da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, retirada da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 

c. Observar para que, durante a vigência da presente ATA, sejam mantidas todas as 
condições de "HABILITAÇÃO" e qualificação exigidas na Licitação, bem como a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de novas certidões 
ou documentos vencidos; 

d. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; e. 
Realizar, quando necessário, prévia reunião com os Licitantes objetivando a formalização das 
peculiaridades do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

f. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse no fornecimento dos materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

g. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes alterações ocorridas na presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

Endereço: Av. Brasil, 380 — Juripiranga/PB — CEP: 58.330-000 I Fone: (83)3289-1551 
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h. Coordenar a qualificação minima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; i. 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no EDITAL de licitação na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5. CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI 

5.1. 0 ORGA0 PARTICIPANTE PRÉVIO e o ORGA0 PARTICIPANTE A POSTERIORI, 
através de gestor próprio indicado, obrigam -se a: 

a. Tomar conhecimento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS inclusive as 
respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta da mesma; 

b. Consultar, previamente, o 0RGA0 GERENCIADOR objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 

c. Verificar a conformidade das condições registrada na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS junto ao mercado local, informado ao ORGA0 GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 

d. Encaminhar ao 0RGA0 GERENCIADOR a respectiva Nota Fiscal; e. Enviar, no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

f. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no EDITAL de Licitação 
e na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ORGA0 GERENCIADOR 
qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

6. CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. 0 FORNECEDOR obriga -se a: 

a. Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a respectiva Nota de Empenho e 
assinar o CONTRATO no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 

b. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outros órgãos da Administração Pública (não participante) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

c. Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos estabelecidos nesta EDITAL; 

d. 0 FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

e. Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no respectivo endereço do órgão 
Participante Prévio ou Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
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f. Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ORGÃO GERENCIADOR referente as condições firmadas na presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS; 

g. Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, documentos de 
"HABILITAÇÃO" e qualificação cujas validades encontrem -se vencidas; 

h. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao 0RGÃO GERENCIADOR e ao(s) participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das obrigações 
assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos a 
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 

k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de pregos 
atualizada contendo a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de 
Licitação, após os lances, se for o caso. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE DA ATA 

7.1. 0 prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no Artigo 65 da LEI FEDERAL N° 8.666/93, e suas alterações. 

8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

8.3. Quando o prego registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, o orgão gerenciador convocara os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

8.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

8.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
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8.6. Quando o prego de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e 
convocar os demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.8. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n.° 10.520, de 2002. 

8.9. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.7 "a", 5.7 "b" e 5.7 
"d" será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

8.10. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

8.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluidos os procedimentos de ajuste, o Município de Juripiranga fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 
ordem de classificação. 

9. CLAUSULA NONA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E 
FORNECIMENTO 

9.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a 
nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do 
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documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

9.2. A referida convocação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por e-
mail e/ou publicação no Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso 
de recebimento 

9.3. 0 Município de Juripiranga poderá convocar para substituir o fornecedor registrado os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, podendo 
ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o 
cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o 
interesse público. 

9.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar 
por representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar 
contrato. 

9.5. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para 
assinatura do termo de contrato. 

9.6. 0 contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 
contratação. 

9.7. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1°, artigo 65 da Lei n° 
8.666/1993. 

10. CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. 0 pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) 
devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção 
das exigências da habilitação. 

10.2. 0 CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. 
Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

10.3. 0 CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

10.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

11.1. 0 fornecimento dos produtos sempre que solicitados, sera realizado no prazo, horários, 
condições e locais previstos no item 6 do Termo de Referência. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro 
de Pregos no Diário Oficial do Município, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da 
Lei n° 8.666/93. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1 -do art. 65 da Lei n98.666, de 1993. 

12.3. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas 
Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta (obrigações da Contratante) da minuta 
do contrato. 

12.4. Fica eleito o foro da Comarca de ltabaiana para dirimir qualquer dúvida oriunda desta 
Ata de Registro de Pregos. 

12.6.E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 
Ata de Registro de Pregos que, lida e achada conforme, é assinada, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede 
Administrativa do Município de Juripiranga. 

Juripiranga-PB, 19 de janeiro de 2024. 
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